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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 15540.720058/2014-47

Recurso n° Voluntario

Resolucio n®  3402-002.136 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 19 de junho de 2019

Assunto SOLICITACAO DE DILIGENCIA

Recorrente SUBSEA 7 GESTAO BRASIL SA
Recorrida FAZENDA NAICONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da Segunda Turma da Quarta Camara-Terceira Se¢ao
do CARF, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligéncia, nos
termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra-Presidente
(assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo-Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra
(presidente da turma), Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Maysa de Sa
Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa
Bispo e Rodrigo Mineiro Fernandes.

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto em face da decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento (“DRJ”) de Belém/PA, que julgou parcialmente
procedenter a impugnagao apresentada pela Contribuinte sobre a cobranca da Contribuigdo para
o Programa de Integragdo Social (“PIS”) e da Contribui¢do para o Financiamento da
Seguridade Sociais (“COFINS”), consubstanciada no auto de infracdo em questdo. Tal
autuacdo versa, em apertada sintese, sobre seguinte fato: pela analise do DACON, demais
documentos e informagdes prestadas pelo contribuinte, a Fiscalizagdo entendeu que foram
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 RESOLVEM os Membros da Segunda Turma da Quarta Câmara-Terceira Seção do CARF, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto do Relator. 
  (assinado digitalmente) 
 Waldir Navarro Bezerra-Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo-Relator 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra (presidente da turma), Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Cynthia Elena de Campos, Thais de Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo e Rodrigo Mineiro Fernandes.
 
   RELATÓRIO
 Trata-se de recurso voluntário interposto em face da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (�DRJ�) de Belém/PA, que julgou parcialmente procedente1 a impugnação apresentada pela Contribuinte sobre a cobrança da Contribuição para o Programa de Integração Social (�PIS�) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Sociais (�COFINS�), consubstanciada no auto de infração em questão. Tal autuação versa, em apertada síntese, sobre seguinte fato: pela análise do DACON, demais documentos e informações prestadas pelo contribuinte, a Fiscalização entendeu que foram utilizados créditos indevidos na apuração da Contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativa, no importe R$ 3.999.005,68 e R$ 18.419.665,84, respectivamente, incluídos nesses valores multa proporcional de 75% e juros de mora.
 Por bem consolidar os fatos ocorridos até a decisão da DRJ, com riqueza de detalhes, colaciono os principais trechos do acórdão recorrido in verbis:
 (...)
 2. Segundo Termo de Constatação Fiscal de fls. 11/26 foram apuradas as seguintes infrações:
 a) Apuração indevida de créditos originados de notas fiscais de terceiros, referentes a despesas que na verdade pertencem à tomadora dos serviços prestados pela impugnante e que foram objeto de reembolso, sendo o valor lançado na conta �recuperação de despesa nº35210� e não oferecido à tributação. Intimada, a empresa não apresentou esclarecimentos ou documentos; b) Créditos apurados sem comprovação documental. Intimada, a empresa novamente não apresentou esclarecimentos ou documentos que sustentassem o aproveitamento dos créditos; c) A fiscalização verificou que a impugnante aproveitou em julho/2009 créditos referentes a notas fiscais emitidas em novembro e dezembro de 2008 e que já haviam sido utilizados nos respectivos períodos de apuração. Intimada a prestar esclarecimentos a impugnante de novo silenciou; d) A impugnante utilizou para abater as contribuições referentes aos períodos lançados, saldos credores de períodos anteriores que já haviam, segundo a fiscalização, sido consumidos até o PA janeiro/2009, nada restando para os seguintes. O contribuinte foi cientificado de tal fato e intimado a apresentar esclarecimentos, através do termo de verificação e intimação fiscal de 05/09/2013, não apresentando qualquer esclarecimento ou documento.
 e) Complementa a fiscalização: (...)68. Não existe a figura do crédito de PIS e COFINS não cumulativo extemporâneo. O crédito é informado no período da aquisição do bem ou serviço utilizado como insumo, e, através da ficha 14 (PIS) e 24 (COFINS), o saldo não utilizado em um determinado período (linha 14: saldo remanescente) é transferido para o período seguinte a título de saldo de créditos de períodos anteriores (linha 01).�
 3. Cientificada em 24.02.2014, a interessada apresentou, tempestivamente, em 26.03.2014, impugnações de mesmo teor, uma para o PIS/Pasep e outra para a Cofins, nas quais apresenta as alegações abaixo.
 a) Nulidade em função de erro na capitulação da infração; (...) Ora, se houve o aproveitamento de créditos de PIS/COFINS que não são devidos, como descrito na infração capitulada, a lógica seria a simples glosa do valor desses créditos, reduzindo-se o saldo credor acumulado das contribuições, sem a cobrança do débito de PIS/COFINS apurado nesses períodos e sem a cobrança da multa de ofício de 75%. Por outro lado, se inexiste saldo credor acumulado, essa informação deveria ter sido explicitada na tabela de apuração do PIS/COFINS, mas isso não foi feito na Tabela 02 Anexa ao Termo de Constatação, impossibilitando que a Impugnante tenha conhecimento de forma como foi apurado o montante exigido na autuação.�
 b) �Decadência do crédito tributário consubstanciado no auto de infração, relativo aos créditos de PIS/COFINS anteriores a 24.2.2009�; c) Relativamente à glosa dos créditos sobre despesas recuperadas, a empresa alega que não poderia ser feita em virtude da mesma já haver estornado de forma espontânea os referidos créditos. (...)
 d) Ainda na mesma infração, procura demonstrar através de planilhas e de extratos do Razão o estorno dos créditos e, em seguida, defende o direito ao crédito sobre as citadas despesas: (...)
 e) Na segunda infração, referente à glosa de créditos por falta de comprovação, argumenta que o simples fato de ter deixado de apresentar todas as notas ficais exigidas pela fiscalização no curso da ação fiscal não justifica a glosa, uma vez que é possível comprovar as despesas por outros meios, citando como exemplo os comprovantes de pagamento e entrada. (...)
 f) Relativamente à terceira infração apontada utilização de créditos referentes a períodos anteriores e já utilizados nos períodos correspondentes � aduz que (...) embora a DACON esteja preenchida de forma equivocada, com base na documentação fiscal e contábil da Impugnante faturas, notas fiscais de entrada e de saída e livro razão notadamente analisando-se as contas específicas do seu balanço/plano de contas em que estão registrados os créditos e débitos de PIS/COFINS, verifica-se que não houve qualquer creditamento em duplicidade.�
 g) Na quarta infração (saldos credores de períodos anteriores já utilizados, a impugnante, alega que (...) 75. Com base em todos esses precedentes deve-se, no caso concreto, prestigiar o princípio da verdade material, inclusive por meio de conversão do feito em diligência, para se ratificar a existência de saldo de crédito a suportar a redução de base de cálculo realizada nesse período, reconhecendo-se a insubsistência da glosa pretendida no auto de infração.�
 h) Aponta ainda a impossibilidade da aplicação da multa de ofício, uma vez que a ação fiscal trata unicamente de glosa de créditos e não constituição de crédito tributário; i) Reclama também da aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício; j) Ao final, requer: (...) que sua impugnação seja acolhida, com a declaração de nulidade ou de improcedência do auto de infração; (...) protesta provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, sem exceção de quaisquer, notadamente por meio de juntada de prova documental suplementar e da realização de diligência, ocasião em que desde já nomeia como sua assistente técnica (...).
 Antes do julgamento em primeiro grau, o processo foi baixado em diligência para que se confirmasse a validade e a aptidão de gerar crédito de 4 notas fiscais (Metalpier nº 2403; Semetre nº 1231; Hojura nº 23 e Halliburton nº 1649).
 Em sua resposta (Relatório de fls. 1015/1020), a Fiscalização afirmou que ficou constatado que a despesa/custo representada pelas notas fiscais não foram comprovadas como sendo necessária a atividade operacional da impugnante, �sendo mantida a glosa do referido dispêndio.�
 Sobreveio então o Acórdão 0131.863, da 3ª Turma da DRJ/BEL, julgando parcialmente procedente a impugnação do contribuinte, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS Período de apuração:01/02/2009 a 30/09/2009 GLOSA. DESPESAS RESSARCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO.
 Tanto a Lei nº 10.637, de 2002 (PIS/Pasep), quanto a Lei nº10.833, de 2003 (Cofins), são claras ao prever o direito ao crédito calculado, dentre outros, sobre os valores de bens adquiridos para revenda ou de bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. No caso presente nenhuma das hipóteses ocorreu, não tendo a empresa incorrido em despesa para aquisição de bens a serem revendidos ou para a prestação de serviços, inexistindo, portanto, direito ao crédito.
 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
 Incabível a utilização de créditos referentes a aquisições feitas em um período no cálculo da contribuição de período de apuração seguinte. A legislação de regência permite apenas a utilização de crédito excedente, depois de devidamente apurado em seu período respectivo.
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP Período de apuração: 01/02/2009 a 30/09/2009 GLOSA. DESPESAS RESSARCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO.
 Tanto a Lei nº 10.637, de 2002 (PIS/Pasep), quanto a Lei nº10.833, de 2003 (Cofins), são claras ao prever o direito ao crédito calculado, dentre outros, sobre os valores de bens adquiridos para revenda ou de bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda. No caso presente nenhuma das hipóteses ocorreu, não tendo a empresa incorrido em despesa para aquisição de bens a serem revendidos ou para a prestação de serviços, inexistindo, portanto, direito ao crédito.
 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS.
 Incabível a utilização de créditos referentes a aquisições feitas em um período no cálculo da contribuição de período de apuração seguinte. A legislação de regência permite apenas a utilização de crédito excedente, depois de devidamente apurado em seu período respectivo.
 Os membros da 3ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgaram procedente em parte a impugnação, cancelando os créditos tributários nos valores de R$ 3.379,21 (PIS/Pasep) e R$ 15.564,86 (Cofins), ambos do PA 08/2009, referente às notas fiscais 23 HOJURA ASBUILT 3D LTDA e 1649 HALLIBURTON, revertendo-se a glosa de créditos.
 Irresignada, a contribuinte recorre a este Conselho, por meio de peça recursal de fls 1267 � 1303, repisando os argumentos trazidos quando da sua impugnação ao lançamento tributário, além de apontar nulidade da decisão a quo por cerceamento do seu direito de defesa, uma vez que não foram analisadas as provas e argumentos trazidos em sede de impugnação.
 O caso veio para julgamento deste Conselho em 26 de abril de 2016, gerando a Resolução n. 3402000.781, para a produção de perícia, como requer o artigo 18 caput do PAF, bem como o artigo 464, §1º, inciso II e III do Novo Código de Processo Civil, no sentido da conclusão do convencimento deste Colegiado sobre os fatos em discussão, especialmente: i) a existência de saldos credores desconsiderados pela Fiscalização quando do lançamento tributário; ii) a efetividade dos estorno dos créditos mencionados no item III.1 do termo de constatação fiscal; iii) existência de documentação suficiente para sustentar o direito aos créditos mencionados no item III.2 do termo de constatação fiscal; iv) a ocorrência ou não de créditos utilizados em duplicidade, inexistentes ou prescritos, postos nos itens III.3 e III.4 do termo de constatação fiscal.
 Assim, foi juntado aos autos o laudo da Fiscalização de fls 1407 a 1467, respondendo todos os quesitos formulados. Entretanto, contrariando um dos itens requeridos por este Colegiado por meio da Resolução n. 3402000.781, não foi feita a intimação da Recorrente acerca do conteúdo do laudo pericial (vide despacho de fls 6805), mas sim a imediata devolução dos autos para o CARF dar prosseguimento ao julgamento.
 Por essa razão, em 30 de agosto de 2017 este Colegiado, por meio da Resolução n. 3402001.037, determinou a abertura de vista para possibilitar o contraditório da Recorrente, que, a seu turno, trouxe aos autos a petição de fls 6838 a 6869.
 Na manifestação da diligência apresentada, a Recorrente pugna pela nulidade da perícia, uma vez que (i) efetuada pelo mesmo auditor fiscal que lavrou o auto de infração; (ii) ter sido elaborada sem sua participação; (iii) conter erro de metodologia, pois baseia-se no DACON e não nos demais documentos que deveriam ser analisados; (iv) não avaliar toda a documentação oferecida e alterar o critério jurídico para manter as glosas perpetradas no lançamento tributário. Reafirma a existência de decadência in casu bem como o direito ao crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS, ratificando seu recurso voluntário.
 Conclui sua manifestação requerendo a decretação de nulidade do auto de infração ou, subsidiariamente, a complementação do laudo de acordo com os elementos trazidos pela Perita/assistente técnica da Recorrente, ou ao menos que o Perito seja intimado a se manifestar expressamente sobre os itens III.2., III.4., III.5. e III.7 de sua manifestação.
 Novamente, este Colegiado, em sessão realizado no dia 28 de fevereiro de 2018, resolveu converter o julgamento em diligência por entender que o processo não se encontrava maduro para julgamento pois necessitava dos esclarecimentos adicionais sobre fatos em discussão, especialmente: i) análise das 14 notas fiscais faltantes, destacadas na tabela indicada; ii) com relação à "d) documentação não identifica se o custo é necessário", refazer a sua análise, tendo agora como elemento o contrato de fls 6873 a 6981; iii) manifestar-se expressamente sobre os itens III.2., III.4., III.5. e III.7 da petição apresentada pela Recorrente (fls 6838 a 6869), com base no laudo de fls 6770 a 6778 e a documentação que o sucede.
 Na manifestação da diligência apresentada, a Recorrente afirma que: (i) no que diz respeito ao primeiro quesito da perícia, o laudo corretamente reconheceu a necessidade de cancelamento das glosas relativas a três nota fiscais (NFs 1734, 25 e 23). O crédito relativo à NF 1137 foi indevidamente glosado, pois foi reconhecida a pertinência da despesa ao objeto do contrato. Os créditos relativos aos demais dispêndios foram mantidos também de forma indevida, pelo simples fato de estarem suportados em documentos outros que não eram formalmente �notas fiscais�; (ii) com relação ao segundo quesito, verifica-se que, analisando os contratos apresentados, o próprio D. Perito da União, no Termo de 16.8.2018 conclui que grande parte das despesas são �custos comuns� da Recorrente e da empresa estrangeira que afretou as embarcações. Verifica-se que as atividades aqui envolvidas são atividades-meio, absolutamente essenciais à atividade-fim de prestação do serviço da Recorrente de realização da construção da estrutura submarina contratada e do apoio logístico às embarcações, devendo-se, assim, ser admitido o crédito de PIS/COFINS sobre tais dispêndios; e (iii) por fim, no que toca ao terceiro quesito, a Recorrente reitera a nulidade da autuação por conter erro de metodologia, pois baseia-se no DACON e não nos demais documentos que deveriam ser analisados.
 Cumprida a solicitação do Colegiado, o processo foi a mim distribuído por sorteio, tendo em vista que a Conselheira Relatora originária (Thais De Laurentiis) se encontrava afastada por motivo de licença maternidade.
 É o relatório.
 VOTO
 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele se deve conhecer.
 A lide trata de lançamento fiscal de PIS e COFINS não cumulativos decorrentes de glosa efetuadas pela Fiscalização que identificou, por meio da análise da DACON, demais documentos e informações prestadas pelo Contribuinte, que foram utilizados na apuração dessas contribuições créditos indevidos, conforme os itens abaixo discriminados:
 a) glosa de créditos de PIS/COFINS sobre despesas com insumos recuperáveis financeiramente;
 b) glosa de créditos sobre a não comprovação do direito aos créditos de PIS e COFINS;
 c) glosa de créditos de períodos anteriores já utilizados (aproveitamento em duplicidade); e 
 d) glosa de créditos inexistentes (ou prescritos).
 Todos os créditos indevidos foram reunidos no quadro constante do capítulo IV-APURAÇÃO DOS VALORES NÃO RECOLHIDOS, por infração e por período de utilização de crédito, conforme abaixo reproduzido:
 
 Especificamente sobre as despesas glosadas por não comprovação, após a realização da diligência fiscal, o perito da Receita Federal assim sintetizou os fatos constatados quanto a essa infração:
 
 
 
 
 
 
 
 No que tange especificamente aos créditos não comprovados documentalmente do �Projeto Frade�, o Perito Oficial informou que a glosa dos créditos relativos aos custos desse projeto foi efetuada porque a Recorrente deixou de apresentar os contratos especiais de afretamento e Engenharia/gerenciamento relacionados com o contrato principal do Projeto Frade lavrados com as empresas Acergy Brasil (Subsea) e Acergy Us Inc, conforme a seguir descritos:
 
 Tal fato fez o Auditor Fiscal concluir que a Recorrente não comprovou a necessidade do custo na prestação dos serviços relacionados a esse projeto, pois deixou de apresentar os dispositivos contratuais reguladores dos custos e do preço, que demonstrassem quais custos são comuns e quais custos são específicos a cada contrato especial. Ressaltou ainda que sem a apresentação dos dispositivos contratuais em língua nacional, que regulam os custos necessários e o preço pago de cada empresa, de todos os contratos especiais firmados, principalmente o contrato de afretamento, não é possível avaliar os custos necessários as duas empresas (Acergy Brasil e Acergy Us Inc).
 Nesse passo, sustentou que deveriam ser mantidas todas as glosas dos créditos calculados sobre as notas fiscais relacionadas ao Projeto Frade.
 Ocorre que a Recorrente, na sua manifestação sobre os resultados diligência da Resolução nº3402001.260, informa que juntou aos autos os referidos contratos nas fls. 7.246 a 7.354, devidamente traduzidos para o vernáculo nacional.
 Por essa razão, entendo como fundamental a complementação da perícia oficial para que os citados contratos (fls 7.246 a 7.354) possam ser analisados, haja vista a possibilidade de serem esclarecidas as questões colocadas pela Fiscalização como motivadoras das glosas de créditos relacionadas com o referido projeto.
 Em outro giro, observa-se também nos autos que a Recorrente informa sobre a existência de contribuições retidas em montantes relevantes durante o período autuado que não foram considerados no lançamento, conforme planilha de fls,6.618 a 6.635 . Este colegiado, em sessão realizada no dia 28 de fevereiro de 2018, solicitou na Resolução nº3402001.260 que o Perito da Receita Federal se manifestasse expressamente sobre essa questão.
 A Fiscalização se manifestou afirmando que as contribuições retidas, não declaradas em DACON, não são objeto de imputação de pagamento pela Fiscalização durante o procedimento fiscal.
 Segundo informa a Fiscalização, a alocação das retenções aos débitos deve ser realizada no momento em que o contribuinte decide pagar/compensar o débito objeto da autuação. Nesse caso, o setor responsável pela imputação de pagamento verificará se as retenções estão disponíveis para compensação, podendo ser aproveitadas todas as retenções do período. Por isso, a Fiscalização, em resposta a Diligência, não fez qualquer consideração quanto a confirmação da existência ou disponibilidade dos valores retidos informados pelo contribuinte.
 Em sentido divergente ao Perito, entendo que a matéria aqui discutida é pertinente nessa fase processual para solução da lide pois trata-se de elemento extintivo ou modificativo que pode levar ao cancelamento de todos os débitos apurados pela Fiscalização, ou parte deles, incluídos ai a multa de ofício e juros aplicados.
 Nesse sentido, necessita-se que a Fiscalização confirme a existência e disponibilidade dos valores retidos informados pela Recorrente (fls,6.618 a 6.635).
 Diante de todo exposto, voto por converter novamente o processo em diligência, nos termos do artigo 18 caput do PAF, para a conclusão do convencimento deste Colegiado sobre os fatos em discussão. Para tanto, deve o perito responsável pela elaboração do laudo de fls 1407 a 1467, complementá-lo, no seguinte sentido:
 proceda a análise dos contratos juntados nas fls.7.246 a 7.354 e informe se por essa análise é possível concluir que os custos relacionados com o Projeto Frade (fls. 1.456) são necessários ou essenciais ao serviço prestado pela Recorrente;
 confirmar, por meio dos sistemas da SRFB, a existência dos valores retidos das contribuições informados pela Recorrente nas fls. 6.618 a 6.635;
 confirmar se os valores retidos existentes se encontram disponíveis ou se foram objeto de algum pedido de restituição/compensação ou utilizados em períodos posteriores ao lançamento;
 demonstrar em planilha o possível efeito dos valores retidos de contribuições existentes confirmadas e disponíveis sobre os débitos de PIS e COFINS apurados na autuação;
 efetuar qualquer outra verificação ou intimação que entenda necessária a fim de atingir os objetivos da diligência;
 após a análise da documentação, o Perito deverá elaborar relatório com os procedimentos realizados e conclusões tomadas; e
 elaborado o relatório, deve-se dar ciência ao contribuinte para manifestação sobre o seu teor, retornando então o processo a este Colegiado para julgamento.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Relator
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utilizados créditos indevidos na apuragdo da Contribuicio ao PIS e da COFINS ndo
cumulativa, no importe R$ 3.999.005,68 e¢ R$ 18.419.665,84, respectivamente, incluidos
nesses valores multa proporcional de 75% e juros de mora.

Por bem consolidar os fatos ocorridos até¢ a decisdo da DRJ, com riqueza de
detalhes, colaciono os principais trechos do acérdao recorrido in verbis:

(..

2. Segundo Termo de Constatacdo Fiscal de fls. 11/26 foram apuradas as
seguintes infracdes:

a) Apuracio indevida de créditos originados de notas fiscais de terceiros,
referentes a despesas que na verdade pertencem a tomadora dos servicos
prestados pela impugnante e que foram objeto de reembolso, sendo o valor
lancado na conta “recuperaciio de despesa n°35210” e nao oferecido a tributacio.
Intimada, a empresa nio apresentou esclarecimentos ou documentos; b) Créditos
apurados sem comprovacao documental. Intimada, a empresa novamente nao
apresentou esclarecimentos ou documentos que sustentassem o aproveitamento
dos créditos; c¢) A fiscalizacdo verificou que a impugnante aproveitou em
julho/2009 créditos referentes a notas fiscais emitidas em novembro e dezembro de
2008 e que ja haviam sido utilizados nos respectivos periodos de apuracio.
Intimada a prestar esclarecimentos a impugnante de novo silenciou; d) A
impugnante utilizou para abater as contribuicdes referentes aos periodos lancados,
saldos credores de periodos anteriores que ja haviam, segundo a fiscalizacao, sido
consumidos até o PA janeiro/2009, nada restando para os seguintes. O contribuinte
foi cientificado de tal fato e intimado a apresentar esclarecimentos, através do termo de
verificagdo e intimacéo fiscal de 05/09/2013, nao apresentando qualquer esclarecimento
ou documento.

e) Complementa a fiscalizagdo: (...)68. Nao existe a figura do crédito de PIS e
COFINS ndo cumulativo extemporaneo. O crédito é informado no periodo da aquisig¢ao
do bem ou servico utilizado como insumo, e, através da ficha 14 (PIS) e 24 (COFINS),
o saldo ndo utilizado em um determinado periodo (linha 14: saldo remanescente) ¢
transferido para o periodo seguinte a titulo de saldo de créditos de periodos anteriores
(linha 01).”

3. Cientificada em 24.02.2014, a interessada apresentou, tempestivamente, em
26.03.2014, impugnagoes de mesmo teor, uma para o PIS/Pasep e outra para a
Cofins, nas quais apresenta as alegacdes abaixo.

a) Nulidade em fun¢do de erro na capitulagdo da infragdo; (...) Ora, se houve o
aproveitamento de créditos de PIS/COFINS que ndo sdo devidos, como descrito na
infracdo capitulada, a 16gica seria a simples glosa do valor desses créditos, reduzindo-se
o saldo credor acumulado das contribuicdes, sem a cobranca do débito de PIS/COFINS
apurado nesses periodos e sem a cobranca da multa de oficio de 75%. Por outro lado, se
inexiste saldo credor acumulado, essa informagdo deveria ter sido explicitada na tabela
de apuracdo do PIS/COFINS, mas isso ndo foi feito na Tabela 02 Anexa ao Termo de
Constatacdo, impossibilitando que a Impugnante tenha conhecimento de forma como
foi apurado o montante exigido na autuagdo.”

b) “Decadéncia do crédito tributario consubstanciado no auto de infragdo,
relativo aos créditos de PIS/COFINS anteriores a 24.2.2009”; ¢) Relativamente a glosa
dos créditos sobre despesas recuperadas, a empresa alega que nao poderia ser feita em
virtude da mesma ja haver estornado de forma espontanea os referidos créditos. (...)
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d) Ainda na mesma infracdo, procura demonstrar através de planilhas ¢ de
extratos do Razdo o estorno dos créditos e, em seguida, defende o direito ao crédito
sobre as citadas despesas: (...)

e) Na segunda infracdo, referente a glosa de créditos por falta de comprovagao,
argumenta que o simples fato de ter deixado de apresentar todas as notas ficais exigidas
pela fiscalizagdo no curso da agdo fiscal nao justifica a glosa, uma vez que é possivel
comprovar as despesas por outros meios, citando como exemplo os comprovantes de
pagamento e entrada. (...)

f) Relativamente a terceira infragdo apontada utilizacdo de créditos referentes a
periodos anteriores e ja utilizados nos periodos correspondentes — aduz que (...) embora
a DACON esteja preenchida de forma equivocada, com base na documentacgdo fiscal e
contabil da Impugnante faturas, notas fiscais de entrada ¢ de saida e livro razdo
notadamente analisando-se as contas especificas do seu balango/plano de contas em que
estdo registrados os créditos e débitos de PIS/COFINS, verifica-se que niao houve
qualquer creditamento em duplicidade.”

g) Na quarta infragdo (saldos credores de periodos anteriores ja utilizados, a
impugnante, alega que (...) 75. Com base em todos esses precedentes deve-se, no caso
concreto, prestigiar o principio da verdade material, inclusive por meio de conversao do
feito em diligéncia, para se ratificar a existéncia de saldo de crédito a suportar a reducéo
de base de calculo realizada nesse periodo, reconhecendo-se a insubsisténcia da glosa
pretendida no auto de infragdo.”

h) Aponta ainda a impossibilidade da aplicacdo da multa de oficio, uma vez que a
acdo fiscal trata unicamente de glosa de créditos e ndo constituicdo de crédito tributario;
i) Reclama também da aplicag@o de juros de mora sobre a multa de oficio; j) Ao final,
requer: (...) que sua impugnacdo seja acolhida, com a declaracdo de nulidade ou de
improcedéncia do auto de infracdo; (...) protesta provar o alegado por todos os meios de
prova em Direito admitidos, sem exce¢do de quaisquer, notadamente por meio de
juntada de prova documental suplementar e da realizagdo de diligéncia, ocasido em que
desde ja nomeia como sua assistente técnica (...).

Antes do julgamento em primeiro grau, o processo foi baixado em diligéncia
para que se confirmasse a validade e a aptidao de gerar crédito de 4 notas fiscais (Metalpier n°
2403; Semetre n° 1231; Hojura n° 23 e Halliburton n°® 1649).

Em sua resposta (Relatorio de fls. 1015/1020), a Fiscalizagao afirmou que ficou
constatado que a despesa/custo representada pelas notas fiscais ndo foram comprovadas como
sendo necessaria a atividade operacional da impugnante, “sendo mantida a glosa do referido
dispéndio.”

Sobreveio entdo o Acordao 0131.863, da 3* Turma da DRIJ/BEL, julgando
parcialmente procedente a impugnagdo do contribuinte, cuja ementa foi lavrada nos seguintes
termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS Periodo de apuragdo:01/02/2009 a
30/09/2009 GLOSA. DESPESAS RESSARCIDAS. IMPOSSIBILIDADE.
CREDITO.

Tanto a Lei n° 10.637, de 2002 (PIS/Pasep), quanto a Lei n°10.833, de
2003 (Cofins), sdo claras ao prever o direito ao crédito calculado,
dentre outros, sobre os valores de bens adquiridos para revenda ou de
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bens e servicos utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na
producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda. No
caso presente nenhuma das hipoteses ocorreu, ndo tendo a empresa
incorrido em despesa para aquisi¢do de bens a serem revendidos ou
para a presta¢do de servigos, inexistindo, portanto, direito ao crédito.

CREDITOS EXTEMPORANEOS.

Incabivel a utilizagdo de créditos referentes a aquisigoes feitas em um
periodo no cdlculo da contribui¢do de periodo de apuragdo seguinte. A
legislagdo de regéncia permite apenas a utilizagdo de crédito
excedente, depois de devidamente apurado em seu periodo respectivo.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP Periodo de
apuragdo:  01/02/2009 a  30/09/2009  GLOSA. DESPESAS
RESSARCIDAS. IMPOSSIBILIDADE. CREDITO.

Tanto a Lei n° 10.637, de 2002 (PIS/Pasep), quanto a Lei n°10.833, de
2003 (Cofins), sdo claras ao prever o direito ao crédito calculado,
dentre outros, sobre os valores de bens adquiridos para revenda ou de
bens e servigcos utilizados como insumo na prestagdo de servicos e na
producdo ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda. No
caso presente nenhuma das hipoteses ocorreu, ndo tendo a empresa
incorrido em despesa para aquisi¢do de bens a serem revendidos ou
para a presta¢do de servigos, inexistindo, portanto, direito ao crédito.

CREDITOS EXTEMPORANEOS.

Incabivel a utilizagdo de créditos referentes a aquisigdes feitas em um
periodo no calculo da contribui¢do de periodo de apuragdo seguinte. A
legislagdo de regéncia permite apenas a utilizagdo de crédito
excedente, depois de devidamente apurado em seu periodo respectivo.

Os membros da 3* Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgaram
procedente em parte a impugnacdo, cancelando os créditos tributarios nos valores de R$
3.379,21 (PIS/Pasep) e RS 15.564,86 (Cofins), ambos do PA 08/2009, referente as notas fiscais
23 HOJURA ASBUILT 3D LTDA e 1649 HALLIBURTON, revertendo-se a glosa de créditos.

Irresignada, a contribuinte recorre a este Conselho, por meio de peca recursal de
fls 1267 — 1303, repisando os argumentos trazidos quando da sua impugnagdo ao lancamento
tributrio, além de apontar nulidade da decisdo a quo por cerceamento do seu direito de defesa,
uma vez que ndo foram analisadas as provas e argumentos trazidos em sede de impugnacao.

O caso veio para julgamento deste Conselho em 26 de abril de 2016, gerando a
Resolugdo n. 3402000.781, para a produgdo de pericia, como requer o artigo 18 caput do PAF,
bem como o artigo 464, §1°, inciso II e III do Novo Cddigo de Processo Civil, no sentido da
conclusdo do convencimento deste Colegiado sobre os fatos em discussdo, especialmente: i) a
existéncia de saldos credores desconsiderados pela Fiscalizacdo quando do lan¢camento
tributario; ii) a efetividade dos estorno dos créditos mencionados no item II1.1 do termo
de constatagao fiscal; iii) existéncia de documentacio suficiente para sustentar o direito
aos créditos mencionados no item II1.2 do termo de constatacio fiscal; iv) a ocorréncia ou
nio de créditos utilizados em duplicidade, inexistentes ou prescritos, postos nos itens II1.3
e I11.4 do termo de constatacao fiscal.
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Assim, foi juntado aos autos o laudo da Fiscalizagdo de fls 1407 a 1467,
respondendo todos os quesitos formulados. Entretanto, contrariando um dos itens requeridos
por este Colegiado por meio da Resolugdo n. 3402000.781, ndo foi feita a intimagdo da
Recorrente acerca do conteuido do laudo pericial (vide despacho de fls 6805), mas sim a
imediata devolugdo dos autos para o CARF dar prosseguimento ao julgamento.

Por essa razao, em 30 de agosto de 2017 este Colegiado, por meio da Resolucao
n. 3402001.037, determinou a abertura de vista para possibilitar o contraditério da Recorrente,
que, a seu turno, trouxe aos autos a peti¢ao de fls 6838 a 6869.

Na manifestag¢ao da diligéncia apresentada, a Recorrente pugna pela nulidade da
pericia, uma vez que (i) efetuada pelo mesmo auditor fiscal que lavrou o auto de infragdo; (ii)
ter sido elaborada sem sua participagdo; (iii) conter erro de metodologia, pois baseia-se no
DACON e ndo nos demais documentos que deveriam ser analisados; (iv) ndo avaliar toda a
documentacdo oferecida e alterar o critério juridico para manter as glosas perpetradas no
langamento tributario. Reafirma a existéncia de decadéncia in casu bem como o direito ao
crédito da Contribui¢cdo ao PIS e da COFINS, ratificando seu recurso voluntario.

Conclui sua manifestacdo requerendo a decretagdo de nulidade do auto de
infracdo ou, subsidiariamente, a complementacdo do laudo de acordo com os elementos
trazidos pela Perita/assistente técnica da Recorrente, ou ao menos que o Perito seja intimado a
se manifestar expressamente sobre os itens I11.2., I11.4., IIL.5. e II1.7 de sua manifestacao.

Novamente, este Colegiado, em sessao realizado no dia 28 de fevereiro de 2018,
resolveu converter o julgamento em diligéncia por entender que o processo ndo se encontrava
maduro para julgamento pois necessitava dos esclarecimentos adicionais sobre fatos em
discussdo, especialmente: i) andlise das 14 notas fiscais faltantes, destacadas na tabela
indicada; i1) com relagdo a "d) documentacdo ndo identifica se o custo € necessario", refazer a
sua analise, tendo agora como elemento o contrato de fls 6873 a 6981; iii) manifestar-se
expressamente sobre os itens I11.2., I11.4., IIL.5. e II1.7 da peticdo apresentada pela Recorrente
(fls 6838 a 6869), com base no laudo de fls 6770 a 6778 e a documentagdo que o sucede.

Na manifestacdo da diligéncia apresentada, a Recorrente afirma que: (i) no que
diz respeito ao primeiro quesito da pericia, o laudo corretamente reconheceu a necessidade de
cancelamento das glosas relativas a trés nota fiscais (NFs 1734, 25 e 23). O crédito relativo a
NF 1137 foi indevidamente glosado, pois foi reconhecida a pertinéncia da despesa ao objeto do
contrato. Os créditos relativos aos demais dispéndios foram mantidos também de forma
indevida, pelo simples fato de estarem suportados em documentos outros que nao eram
formalmente “notas fiscais”; (ii) com relagdo ao segundo quesito, verifica-se que, analisando os
contratos apresentados, o proprio D. Perito da Unido, no Termo de 16.8.2018 conclui que
grande parte das despesas sdo “custos comuns” da Recorrente e da empresa estrangeira que
afretou as embarcacdes. Verifica-se que as atividades aqui envolvidas sdo atividades-meio,
absolutamente essenciais a atividade-fim de prestacdo do servigo da Recorrente de realizagdo
da construcao da estrutura submarina contratada e do apoio logistico as embarcagdes, devendo-
se, assim, ser admitido o crédito de PIS/COFINS sobre tais dispéndios; e (iii) por fim, no que
toca ao terceiro quesito, a Recorrente reitera a nulidade da autuagao por conter erro de
metodologia, pois baseia-se no DACON e ndo nos demais documentos que deveriam ser
analisados.
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Cumprida a solicitagdo do Colegiado, o processo foi a mim distribuido por
sorteio, tendo em vista que a Conselheira Relatora originaria (Thais De Laurentiis) se
encontrava afastada por motivo de licenca maternidade.

E o relatério.
VOTO

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razao pela qual dele se deve conhecer.

A lide trata de langamento fiscal de PIS e COFINS nao cumulativos decorrentes
de glosa efetuadas pela Fiscalizacdo que identificou, por meio da analise da DACON, demais
documentos e informacgdes prestadas pelo Contribuinte, que foram utilizados na apuragao
dessas contribuigdes créditos indevidos, conforme os itens abaixo discriminados:

a) glosa de créditos de PIS/COFINS sobre despesas com insumos recuperaveis
financeiramente;

b) glosa de créditos sobre a ndao comprovacdo do direito aos créditos de PIS e
COFINS;

c) glosa de créditos de periodos anteriores ja utilizados (aproveitamento em
duplicidade); e

d) glosa de créditos inexistentes (ou prescritos).

_ Todos os creditos indevidos foram reunidos no quadro constante do capitulo IV-
APURACAO DOS VALORES NAO RECOLHIDOS, por infragdo e por periodo de utilizagao

de crédito, conforme abaixo reproduzido:

ltem da infragéo Credito Crédito Crédito Total Crédito Total
Periodo no Termo Indevido indevido de indevido indevido
Fiscal de PIS COFINS. PIS COFINS

Fev/2009 |lll.1 — Despesa Recuperada 38.341,64 176.603,93 58.960,99 271.577,90

111.2 — Nao Comprovagao 20.619,35 94.97%,97

111.4 — Crédito inexistente 264.044.44] 1.216.20+ 73 264.044,44| 1.216.204,73
Mar/2009 Ill.1 — Despesa Recuperada 37.051,00 170.657.13 78.055,17 359.526,81

111.2 — Ndo Comprovacgéo 41.004,17 188.867,68

1.4 — Crédito inexistente 84.1086,77, 387.404,89 84.106,77, 387.400,89
Abr/2009 1.1 — Despesa Recuperada 10.105,59 46.54(,,95 21.032,08 96.875,01

1.2 — Nao Comprovacgao 10.926,49 50.32¢,06

I11.4 — Crédito inexistente 311.178,03] 1.433.3C4,89 311.178,03| 1.433.304,89
Mai/2009 111.2 = Nao Comprovagéo 1.729,16 7.964,63 1.729,16| 7.964,63

I11.4 — Crédito inexistente 174.107,49 801.944 65 174.107,49 801.949,65
jun/2009 I1l.1 — Despesa Recuperada 7.927,95 36.516,64 92.846,40 427.656,15

Il1.2 — Nao Comprovacgao 84.918,45 391.139,51

I1l.4 — Crédito inexistente 76.354,92 351.645,39 76.354,92 351.695,39
jul/2009 IIl.1 — Despesa Recuperada 4.371,68 20.136,21 325.432,11 1.498.960,02

1.2 — Nao Comprovagao 31.584,85 145.48% 20

HI.3 — Crédito periodo anterior 289.475,48] 1.333.341,61

111.4 — Crédito inexistente 212.932,56 980.78'. 73 212.932,56 980.781,73
ago/2009  |IIl.1 — Despesa Recuperada 6.915,93 31.855,21 69.511,95| 320.176,27

1.2 — Ndo Comprovacéo 62.586,02 288.32",06
set/2009 Il1.1 — Despesa Recuperada 14.626,02 67.36%,32 42.275,63 194.724,09

111 2 — NAan Comnrovacian 27 849 (1 127 3R 77
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Especificamente sobre as despesas glosadas por ndo comprovagdo, apds a
realizacdo da diligéncia fiscal, o perito da Receita Federal assim sintetizou os fatos constatados
quanto a essa infragao:

220. Apdés examina-la em conjunto com toda documentagdoc produzida
pela agdo fiscal, foi possivel chegar a determinadas conclusdes
acerca da comprovagdo e dedutibilidade de <cada documento
apresentado, tratado nos tépicos abaixo:
A) Documentos analisados em 1% Instancia.

Tter | DATA| N°FATINF NOME DO EMISSOR ValordaNF | CredifoPIS | COFINS Situagao

32 | oy0g |NF2403  |METALPIER INDUSTRIA001-78 B 40.22085 73129 3368,3 |analisadoem * instancia

84 | OB109 [NF.1849  |HALLIBURTON SERV. MEXBR9075201 7962894  13171,18 6.067,00 | anaiisadoem 1* insténcia

85 | 08109 |NF.1231 SEMETRE - MEXBRO0505 375000 556,88 2.565,00 | analisado em 1° instancia

B) Documentaq:éo apresentada foi considerada suficiente para

comprovar o crédito.

fam [ DATA | I FATINF NOME DO EMISSOR VaorGa i | Creafo P8 | COFMS Susgio
15 | 0500 |NF.12750 | PRUAUS PROCESSAIENTOS CE 1654 118300 | 249749 150323 | COMpIovado
63 | GNP [NF.355 NCOELE DENTON ¥M.EX5R30542 4058000 68,74 303484 |oamproen
7T | 808 |RFE3 CFC DOBRASL MXBRoNes 5 HaR5 75369 320707 | COmpIovaco
FEEIIED CPC DO ERASL VEXGRYLSC L0013 TASD 3481 | COMPIOVaco
79 | 6309 W22 CrC DO BRASL NEXAS5A 5147132 B1923 391182 | COmMMIOVad0
2 | 03 |NFBIE FUNDESS T UND. REXBRE00ILN 1591035 | 6wes2 STEAR 19 | OxmproRa0
& | 0309 |NFSZ810 | BURCAU VERITAS IVEXSRATEEH 511943 W3 47 1183.03 | camproes
T | OO |NFSE 1723 | PAILSURTON SERVINEGRe0T 1507 S2EAST | sl 204541 | cxmprocon
W | B0 |NSETS |FALLGEURTON SERVIREXERGIT 1503 WEARTS | 66as B2 [CAT0R
91 | B0 [NFSETT0 | PALLBURTON SERVINEXENAITI5 RILBST || 5585 TUEERED | CUTPIORT)
C) Documentagdo cuja cdépia apresentada esti ilegivel.
ftam | DATA| N*FATINF NOME DO EMI3EOR VaordsNF | Crsdto P8 | COFRINS Stusto
64 [ 63 (N7 1101 LESTCON CONST. MEX5REN20303 HIM 61959 290250 [Con g gozumen I3 ial
& | 0303 [NF1102 LESTCON CONST. VOERANHUERH 41391033 685232 31603,19 | COpd €3 documanto Lagival
&1 | 6309 |NF.10D LESTOON CONST. MEXARANUHEHR 30 TN E] 2312353 | Copla oz oooumenn L3 £=d

D) Documentacdo ndo identifica se o custo & necessario

224. No caso do Projeto FRADE, ndo foi apresentado o contrato no
vernaculo oficial nacional, fato que impediu a analise.

225. Isto posto, a agdo Periciadora concluiu que, em relagdo ao
Projeto Frade, a documentagdc disponibilizado pelo contribuinte
foi considerada insuficiente para sustentar o direito aos créditos
mencionados nos itens “D” e “E/”, abaixo.
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226. D)Documentos referem-se ac Projeto FRADE:

ttam | DATA | W*FATINF HOME DO EIUSSOR vaordalf | CrafoPis [ CORNS Stusgso

30| e NS WILLSTAZAM DO BRASL IND.SERV! BIRM| 103887 4743583 |projroirase

31| o9 |INFI WILLSTAREAM DO BRASL IND.SSAV B0 1030967 4145597 |piofntrzsz

ERES I LANY FALLSURTON SERVICCS 1 0024-73 142391538 | 23808 119.252,19 | propio ez

4 | 039 |NF.100 SERVICOS MARITINGS CONTINENTAL BRI 515000 | projeto trams

| 0509 [RE110 SERVACOS VARITINGS CONTINZNTAL UGE0I00|  IGHM| 139860 |plofEiie®

12| 0509 | RE18 SERVICOS MARITICS CONTINENTAL BETW £5101 29373 |profn e

43 | 0303 [NFI04 SERVIDOS MARITINGOS CONTINENTAL $256000 &2 393456 | projsto frads

4] 030 |NFIN SZRVIDOS MARITIAOS CONTININTAL 4092100 615,18 310392 |profpatade

47 | 023 [NFSE 42 [RALLBURTON &ERVIFRPERBINIIL T3NS I3 BLINAT |progn e

43 | 0609 [KFSE T [HALLBURTON SERVIFRPERA0IGTA HIsHm 3508 1656380 |profi iz

49 | 0308 |NFSE 1440 [FALLBURTON SERVIFRPERAONTR 30308 | N4TIe 2R24E0 | projstotrada

0 | 0208 [NFSE 143 |PALLBURTON SERVIFAPER0SAIN 6167835 | 101,10 VEGTST |profen o2

5 | 0N |[RFISS1 |FALLBURTON 115983 | 276aH 1273303 [projen bz

5| 0B |15 FALLSURTON 5212323 §A12 3%1.75 | projsto frata

55 | o7ke (1339 FALBURTON WABA] 1% B.14323 | profn was2

% | o0 133 FAULBURTON 738051 1B ST2.3 |prapa veR

BEIECIED FALLBURTON GSAT| 14000 663300 | projsto 11263

EN S FAULBURTON SISO | 1331  61AME Mo iR

59 | 0709 [15% PALLEURTON NS SaTpt| L4205 [profoies

€3 | 0303 |Nr2red NOBUZIRA SER GEEP MARTINOID N2 3352 27%5) | projstofrzs

€ | 03 |N721Ts NOGUZIRA SZR OSSP MARITINGI0) #1383 3683180 2393351 | projsto tizca

67 | 63 |Nr2m NOGUZIRA SZROZIPNARITINOSD) XedtEH 333963 1533360 | projsto frags

€ | 0309 [NF27e6 | NOGUZIRA SEROCSP NARITINGSD) g | 1484 664345 | projsto Traa

€9 | 03 |RF2760 | NOGUEIRA SEROZSPMARTINOSD) WLER | 1680 763715 | projeto fiaca

70 | 6308 [KF2773 | NOGUEIRA SEROCSP MARITIAOSDD 10046342 1ESTES 753522 | projto fizdy

70 (0309 [RF2778 | NOGUZIRA SEROESPNARITINGSD] 6151948 11W 513148 | projsto fizga

12 | 63w NP2 NOGUZIRA SER OSSP MARITINOGSD) 125130 21548 924305 | projsto tiads

73| 6309 NP2 NOGUEIRA SER DZSPMARTRAO30] 13734320 226825 1045355 | pro|sto fiads

| 639 |NF2773 NOGUZIRA SEROESP MARITIAOS0) 8094253 135548 6.151,63 | projsto frags

75 | 030 |NFZIT1 | NOGUEIRA SERDE P MARITINOSY) 1813 | 2.89.32 110535 | prosto tiada

76 | 6303 [NF2TR2 | NOGUZERA SR OZSO VAANTHAGSO) WOSHAY | 264583| 1210513 | projsto lrats

Navio Aesigy Cscovar) -

& [ 0309 [NF27E3 NOGUIIRA SER DESPMARITINOS0) 7435334 12691 583123 | pofsto tiada
227. E) Documentacgdo ndo identifica o navio ou o ceontrato
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No que tange especificamente aos créditos ndo comprovados documentalmente
do “Projeto Frade”, o Perito Oficial informou que a glosa dos créditos relativos aos custos
desse projeto foi efetuada porque a Recorrente deixou de apresentar os contratos especiais de
afretamento e Engenharia/gerenciamento relacionados com o contrato principal do Projeto

Frade lavrados com as empresas Acergy Brasil (Subsea) e Acergy Us Inc, conforme a seguir
descritos:

1- BRZ C 05 007 (1) - Engenharia e gerenciamento de projeto,
firmado com a Acergy US Inc;

1 2- BRZ C 05 007 (3) - Afretamento de embarcagbes (Polar Queen,
Pcergy Harrier e Acergy Discovery e rebocador ndo identificado,
firmado com a Acergy US Inc;

Tal fato fez o Auditor Fiscal concluir que a Recorrente ndo comprovou a
necessidade do custo na prestacdo dos servigos relacionados a esse projeto, pois deixou de
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apresentar os dispositivos contratuais reguladores dos custos e do prego, que demonstrassem
quais custos sdo comuns € quais custos sdo especificos a cada contrato especial. Ressaltou
ainda que sem a apresentacdao dos dispositivos contratuais em lingua nacional, que regulam os
custos necessarios € o preco pago de cada empresa, de todos os contratos especiais firmados,
principalmente o contrato de afretamento, nao ¢ possivel avaliar os custos necessarios as duas
empresas (Acergy Brasil e Acergy Us Inc).

Nesse passo, sustentou que deveriam ser mantidas todas as glosas dos créditos
calculados sobre as notas fiscais relacionadas ao Projeto Frade.

Ocorre que a Recorrente, na sua manifestacao sobre os resultados diligéncia da
Resolucio n°3402001.260, informa que juntou aos autos os referidos contratos nas fls. 7.246 a
7.354, devidamente traduzidos para o vernaculo nacional.

Por essa razdo, entendo como fundamental a complementacao da pericia oficial
para que os citados contratos (fls 7.246 a 7.354) possam ser analisados, haja vista a
possibilidade de serem esclarecidas as questdes colocadas pela Fiscalizacdo como motivadoras
das glosas de créditos relacionadas com o referido projeto.

Em outro giro, observa-se também nos autos que a Recorrente informa sobre a
existéncia de contribuicdes retidas em montantes relevantes durante o periodo autuado que nao
foram considerados no lancamento, conforme planilha de f1s,6.618 a 6.635 . Este colegiado, em
sessdo realizada no dia 28 de fevereiro de 2018, solicitou na Resolucdo n°3402001.260 que o
Perito da Receita Federal se manifestasse expressamente sobre essa questao.

A Fiscalizagdo se manifestou afirmando que as contribui¢des retidas, ndo
declaradas em DACON, nao sdo objeto de imputacao de pagamento pela Fiscalizacdo durante
o procedimento fiscal.

Segundo informa a Fiscalizacdo, a alocacao das retengdes aos débitos deve ser
realizada no momento em que o contribuinte decide pagar/compensar o débito objeto da
autuagdo. Nesse caso, o setor responsavel pela imputagdo de pagamento verificara se as
retencdes estdo disponiveis para compensac¢ao, podendo ser aproveitadas todas as retencdes do
periodo. Por isso, a Fiscaliza¢do, em resposta a Diligéncia, ndo fez qualquer consideragdo
quanto a confirmagdo da existéncia ou disponibilidade dos valores retidos informados pelo
contribuinte.

Em sentido divergente ao Perito, entendo que a matéria aqui discutida ¢
pertinente nessa fase processual para solugdo da lide pois trata-se de elemento extintivo ou
modificativo que pode levar ao cancelamento de todos os débitos apurados pela Fiscalizacao,
ou parte deles, incluidos ai a multa de oficio e juros aplicados.

Nesse sentido, necessita-se que a Fiscalizacdo confirme a existéncia e
disponibilidade dos valores retidos informados pela Recorrente (fls,6.618 a 6.635).

Diante de todo exposto, voto por converter novamente o processo em diligéncia,
nos termos do artigo 18 caput do PAF, para a conclusdao do convencimento deste Colegiado
sobre os fatos em discussdo. Para tanto, deve o perito responsavel pela elaboracdao do laudo de
fls 1407 a 1467, complementa-lo, no seguinte sentido:
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proceda a analise dos contratos juntados nas fls.7.246 a 7.354 e informe
se por essa analise ¢ possivel concluir que os custos relacionados com o
Projeto Frade (fls. 1.456) sd3o necessarios ou essenciais ao Servigo
prestado pela Recorrente;

confirmar, por meio dos sistemas da SRFB, a existéncia dos valores
retidos das contribui¢des informados pela Recorrente nas fls. 6.618 a
6.635;

confirmar se os valores retidos existentes se encontram disponiveis ou se
foram objeto de algum pedido de restituicao/compensacao ou utilizados
em periodos posteriores ao langamento;

demonstrar em planilha o possivel efeito dos wvalores retidos de
contribui¢des existentes confirmadas e disponiveis sobre os débitos de
PIS e COFINS apurados na autuacao;

efetuar qualquer outra verificacdo ou intimagdo que entenda necessaria a
fim de atingir os objetivos da diligéncia;

apos a analise da documentacdo, o Perito devera elaborar relatério com
os procedimentos realizados e conclusdes tomadas; e

elaborado o relatério, deve-se dar ciéncia ao contribuinte para
manifestagdo sobre o seu teor, retornando entdo o processo a este
Colegiado para julgamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo - Relator
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